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TERMO ADITIVO

 

1º ADITIVO AO EDITAL Nº 27/2019 GAB-JAG/DG-JAG/JAGUARIBE-IFCE DE
TRANSFERIDOS E DIPLOMADOS DO IFCE - CAMPUS JAGUARIBE

 

 
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DO CEARÁ - CAMPUS

JAGUARIBE, Professor Izamaro de Araújo, no uso de suas atribuições regimentais que lhe são conferidas
por meio da Portaria nº 252 de 20 de março de 2017, torna público a prorrogação do período de vigência
descrito no item 4.2 do Edital Nº 27/2019 GAB-JAG/DG-JAG/JAGUARIBE-IFCE, alterando o
cronograma de atividades para o que se descreve a seguir:

 
1.                     DO CRONOGRAMA DA SELEÇÃO
1.2.                 As atividades do edital de transferidos e diplomados, seguirão o calendário conforme
Quadro a seguir:
 

Ingresso Transferência interna Transferência externa Diplomado

Divulgação de
vagas 16/12/2019 16/01/2020 20/02/2019

Período de
inscrição 16 à 20/12/2019 20 à 22/01/2020 20 à 28/02/2020

Resultado 30/12/2019 03/02/2020 09/03/2020

Solicitação de
recurso 31/12/2019 04/02/2020 12/03/2020

Recurso do
Resultado 03/01/2019 06/01/2020 13/03/2020

Matrícula dos
aprovados 10/01/2020 11/02/2020 18/03/2020

Matrícula dos
classificáveis 13/01/2020 13/02/2020 19 a 24/03/2020

 
Jaguaribe-CE, 26 de dezembro de 2019
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(Assinado eletronicamente)

___________________________________________
Izamaro de Araújo

Diretor-Geral
IFCE- Campus Jaguaribe

 

Documento assinado eletronicamente por Izamaro de Araujo, Diretor(a) Geral do Campus
Jaguaribe, em 26/12/2019, às 22:28, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1305172 e o
código CRC 5054BD7A.
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